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LEG
ENDA:

C
aixa de Visita

* A
 rede será desenvolvida, sem

pre que possível, na faixa superior das paredes, 
alim

entando baixadas verticais para adução aos dispositivos.

* D
e acordo com

 o A
rt.º 102.º do D

ecreto Regulam
entar n.º 23/95, de 23 de A

gosto, 
no interior da habitação, à entrada de cada com

partim
ento a abastecer serão

instaladas válvulas de seccionam
ento que farão o corte a todos os dispositivos, 

perm
itindo assim

 um
a autonom

ia de funcionam
ento por com

partim
ento. Tam

bém

* D
evido a requisitos térm

icos, as tubagens de água quente deverão possuir 10m
m

 de isolam
ento. 

C
aso contrário, ao valor do Esolar deverá ser descontado 10%

 (ver projecto térm
ico).

serão instaladas válvulas de seccionam
ento a m

ontante de autoclism
os, de equipam

entos
de lavagem

 de roupa e louça e de equipam
entos de produção de água quente.
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